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PARECER Nº 058/2022 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 009/2022 
Proponente: Vereador Valter Luiz Parisotto e demais Vereadores 
Ementa: “Dispõe sobre o conteúdo da Cultura Tradicionalista Gaúcha em aulas 
ministradas nas escolas públicas da rede municipal de ensino, e dá outras 
providências.” 

 
                                  O Projeto de Lei Legislativo em análise, de autoria de 
todos os Vereadores dispõe sobre a inclusão de conteúdo referente a Cultura 
Tradicionalista Gaúcha em aulas das escolas públicas da rede municipal de 
ensino do Município. 

   
       Conforme organização administrativa desta Casa 
Legislativa o Projeto em análise foi encaminhado para Parecer da UVERGS, o 
qual em que pese ter sugerido ser apresentado ao Poder Executivo, através de 
indicação, também descreveu alterações a serem realizadas, cujas expressões 
foram alteradas pelo proponente substituindo por atos facultativos, o qual não 
apresenta qualquer imposição ao Poder Executivo. 

       Deste modo, considerando o Parecer da UVERGS e as 
adequações realizadas pelo proponente o projeto encontra-se apto para 
apreciação do plenário.  

      Assim, considerando os argumentos acima alinhados 
esta Comissão opina pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei Legislativo em 
análise. 
  
                         É o parecer. 
 

 Sala das Comissões, em 11 de outubro de 2022. 
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